
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPQRÂ
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 0C./20I2

nO

n*. ga&í- —-7;
• diC*«

Ementa: Estabelece regras procedimentais para a gravação 
audiovisual das reuniões reaíizacías pelas Comissões 
Parlamentares de inquérito e Comissões Processantes 
instituídas pela Cârna *a Municipal de Ivaiporã, com fuicro no 
Artigo 17i, inciso Ví do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de ’valportí. Estado do Parará e dá outras 
providências.

PUf5UC adO(A)

A Câmara Municipal de ívaiporã, Estado do Paraná aprovou e a Mesa Diretora 

promulga a seguirue..

RESOLUCÃ O :

Ari. ÍC Ê facultada a utilização da gravação audiovisuai para 2 documentação das reuniões 

realizadas pelas Comissões Parlamentares de Inquérito e Comissões Processardes 

instituídas pela Câmara.

Art. 2o. A gravação audiovisual dos depoimentos será documentada por termo a ser juntado 

nos autos, assinado pelo Presidente da Comissão, depoente. íestemunha ou parte, e, se 

houver, seu advogado, 110 qual constarão:

í - data, horário e local da reunião; 

íí - nome dos membros da comissão; 

m - identificação da comissão;

IV - resumo dos principais fatos ocorridos durante u ato:

V - as deliberações da Comissão, quando houver.
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Art. 3o. O compromisso legal das testemunhas, as objeções e decisões a ele afetas serão 

necessariamente registradas pelo sistema de gravação audiovisual.

Art. 4o. O sistema de gravação audiovisual de audiências poderá ser utilizado para 

consignação de qualquer manifestação das partes ou seus representantes, nos atos que 

admitirem a oralidade.
Art. 5o. Os depoimentos, testemunhos e oitivas tomadas em reunião serão agrupados em 

pasta cuja nomenclatura corresponderá ao número da Comissão instituída, número da ata e 

data da reunião.

Art. 6o. Cada depoimento, testemunho ou oitiva tomada corresponderá a um arquivo, 

nomeado com nome do depoente ou testemunha e página dos autos em que se encontra o 

termo a que se refere o Artigo 2o.

Art. 7o. Cada manifestação das pattes ou advogados, nos procedimentos que admitirem a 

oralidade, caso gravada pelo sistema audiovisual, corresponderá a um arquivo, nomeado 

pelo nome da parte ou advogado e página dos autos em que se encontra sua referência.

Ari. 8o. As pastas contendo os arquivos de gravação das audiências serão armazenadas em 

CD-Rom/DVD, o qual será acostado à ata da reunião e cuja mídia deverá ser finalizada, 
impossibilitando a inserção de novos arquivos.

Art. 9o. Na mídia será afixada etiqueta de identificação, identificando a CPI, data e ata da 

reunião, constando na capa do disco os mesmos dados, consignados no anverso.

Art. 10°. As pastas contendo os arquivos de gravação das reuniões serão ainda salvas em 

CD-Rorn/DVD reserva ou de segurança, o qua deverá ser mantido separado nos autos 

complementares, em local seguro e que, em nenhuma hipótese, será retirado das 

dependências da Câmara
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Art. 11. As partes, advogados, terceiros interessados, conforme o caso poderão obter cópia 

do material gravado, cabendo ao interessado apresentar à Câmara o meio no qual os 

arquivos serão gravados (CD-Rom, DVD, Discos Removíveis, etc.).
Art. 12. O interessado assinará termo de recebimento da cópia gravada, pelo qual se 

responsabilizará, sendo o material e seu uso exclusivo para fins processuais.
Parágrafo Único. O termo será reproduzido em duas vias: a primeira, entregue ao 

interessado e a segunda, juntada aos autos.

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, aos vinte e oito 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze. —

Mario HortEdivanío Aparecido Montanheri

Presidente Io Secretário
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TRIBUNA DO NORTE dassificados@tribunadonorte.com

Quarta-feira, 29 de Agosto de 2012 tdiçao
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COHIÍAIO 9tM «quiSÇÀO Dü P1>£M « SWAUl*ClO VtRTICAi VjJUK 
DfVIDAMtKTt INSTAIADAS, Qüt tKTM S OLtlMH O MUMctpiO Dl SiO 
PtORO DO XVAt f A HMPKfSA MAX COMlaCIO ■ HRVTÇOA Dl UKAUZACAo 
ITDA - Ht, Mftl«KTE TOHAOA Df WÍÇOS «• 00S/M1J «Sf:

CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÂ 
ESTADO DO PARANÁo»3 oc ií*t' aúc o Htmidno D( Uo noao DO ivai, Ocw. „n*. M o-ns ^,«0, „„ o,,,

00 W K«o r». X5.r71.Jll/00Ci a. ora nu i Prx» Aní RoAAl, o". 151, Ctrm. "0 >W3i>Ki M Slo PWo 
Oo .VA lltADl do OtrAdí - Ar . dMU Ato VV VA.V por AJ «ivrodA ModldOAl Mario Roolru Dola AooO Kaod 
cosodo. K-Udor 3* CMj» » iJcrdíUOo AG iofe o n‘. ] 19) «»0-1SS>/P» • to«r«o no OT/W Wi 0 n*' 
5^-450.969-87, -vitor ie r domiciliado no loa CArtt* S8v«. n* 4*4. Comro. no Monidplo d« 5Aa podnt do Ivol CKodo 
«7»onA - 0- . do-to.me do-tomtoodo COMTAATAMTI. , <M 0^70. o tonp-eo. MAX COmIoCIO ■ tIOVICOO I» 
«JKAUZACAO ITDA. - Ml., peno. fjriakm vooiu no C»> do M7 «e o n». 07 975 lOS/OOOl-ÍO. uvn Md. 1, 

n-. 7 571. iMOlm tojionOpom, Modidp» de Ktotop». CKMo do Pomnl o,..
Xontoo, braeWro, neodo. emprosámt. portodo- 00 Cldulo de 

Idenodode RG roo e n* 4 654 tl9-7 S5»/«. e MOTO mo CW/W rod o r" 017 910.459 73, rendOTa e Oomollodo no 
SOi- "•o™,. 00 MonWplo d. MOdoçO, EModo do Ooro-d - Or. dcovonf. <W4oodo 

CO MI RAT ADA. cr*ra * XMD • contmUdc, com mt» r» au^ctcAo è ca c** 8.6AV9J. (»elâ IKJCACÂP
TOUflOMte 4. Tom*íí4 o* rr^M. n». OOS/ JÍ - PMStt. fla.i0^rtí mtlAuda. rwU'O m cUi.auim •
wvftçfict • a^uir

RESOLl'CAO N* ft6/20l 2
Irnraia: fciahclccf ttgm pnwcdimmtai» pea a pavacia udiovisutl du 
rmmâei reAlaada» pel» CoruMâc» PtrÍE->cnaT« 6c Ira^uénto c Comissões 
frocn—M» inKiuiúB pela Cinan MmucipaJ úe Ivupod,
Antgo 171, hei» VI úo Repinmio ücono da CAnura MuradpaJ de Ivaiport, 
Etado tte Paraná f dá ouuas provuJèrc:»

A Cinuia Muer^tl de Iwuporl. Haradodo Pnná apto^ue a Mru Duttcn ^wrulga a Kgumce,

Atmmtía KtfjKrto Hiloo Wr*i'o 3* Rocna. i 
rtsf ato r»í»cei«rtUdo pe'o 5/ Marceèo Uma

fulcro do

DO 0«JMTO ContraUçSo Sc r r preM pa.» ■qiáa«tAo da ptoraa
inctatadaa. i>.c m>So (Ts artacJo» no muNdolo S« Sác Ptdro Oo Nat 
a ar.:raU6* oortçi ia • ove/ao* •* pUc»s. OcWJjt^kc imta adat, úaKntM no anoo A. a Protato am aneu) 
- ouaiadaSaa c opaoAeacfes Saaerua a pooooa .ancBdom. oue faiacr. parta ^tecania <to

apa» a an natu-a <Jc contrato
- SnaázacÂo vwtel v-A-t* da *mn-0a Or Gomo Ca Hor»« a antvno da p»aca Padm Xac Roau ;ponta» 
tA».f notai r acei*ib.l.Sad«), Swa-Uaclo votlcaí 3o rwapa aafllOai rm mçjw^m «Ui Rua Antonio DMU 

i toM Antonio OadaBo But Carto* S*vB, Rua Padm Pau* aot--r.no. Roa Don-r«oa DaAa Roaa ««a Maria 
Thema, Artan* CaivJOe m Soura Boa Mana 0«-\a a Rua Marta Cmttoa SinaJtzaçio JuMa oa 10

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE 
ESTADO DO PAR

RCSOLCÇAO
vocaaao

-Otttdnc. «
LQT1 01 
oa ftmowi. 
Rosa. Rua

Ait. r. E 1 ixilnxçio da ptoiçjo aulxim-Bial paia ■ ddcuneniatld <tu mumíed rtaJiadaa peiai

Comuafia Pariamenlatt*de isquérioe Comiiifiet Triertiame. irfi:fxd.fipei. Cimant

Alt r. A pavacAri aiadiovisiiaj ícd depoimeDlm icri dcoantaada poe tomo a ler jiaxAki n» taot aMinadO pelo 
FJftodeii» da Comualo, depoeene, totttmmha oi pane. t le houve.. aeu adio^do, i» ^aal rtrataiio:

I - dm. hofáno e local da mimki.

U - nome doi oembra da comrade.

UI - idomlkAçJoda ceemiaij.

IV - raunw doa pradpaja fau Dxmdoi dmaatt o Mo.

V - aa deüberacdea da CddüasAp. q-jamlo heuvo

An. r. OmnpromMto lejal dai MMenuaihat al ohiesíra e deeoda a ,V aim. le^raceMaramenle mgraradad 
pelo Dilema de plvafii audioraiiaL

An r. o liBema de ITiAi andiovanal de uáitoaa pedert ler uoliado p«r> axmfnxic de qaúqaa 
rw.feMaclo da. pane. mi leia reprrxrdactet nco axa ipic admrtuem a ceai Idade

«t S-, 0. depaimenc», MmimtlM e o».* rnmadai em raauii Mrio agropi** eal pam cuia nomeiMlaPam 
ceereipOTlert aer mount da Cumralo mMimiilA aümao da ata c dam da reuaja

POItTAHJA.VWttMi:

SÚMULA: DISPÕE SI 
DIREÇÃO DA Fl» 
ADEM/JA DE FaTIMÍ

cna>a IB 0M««ntx»M. ’t-a toa-rmnen r«rvtsa pc in.u
Grau Enoanhana P-uutlko. com wporta «m 0.00 oc ay, 
çUvtMaóo a togo. earn 7 V^’ dc R IJSarr, da pareda a 3.CC 
rnet.-w de comprimento.
„.atizadoi o tJo da oQ«» de Marça
PacAi a« S-oaíüacJpo ve^ícal nina Oe teaOonamanCo Key 
V*n MOTOS, am ma» II aafeartzado a topo. cam 2 V»* de 
0 2-25mm de parade e 3.50 matroe da comprvnanto. 
tompio «.oervr parafum »Nantzadoi • mAo da odra de 

SI MAX ______________________________

1 27
16S.90 4.47B.J0

Umpáo (uoertor. pamNue

O Prefo» do Muai^

ujaado tíe boí «mbuçõei ^ue tbe sio cceímdai on Le*. HeaoNe.2 13
1«.«0 3 154.70

Pkm dc SmaVaçio vartJcai Mine í* 
para TAJtl, em ena» II gasanuado a logo.
2 2Smm de parede a 3.50 macroe 0c cempn-nento. 
tampBo topenar, pam»u»oe »p.arodoa e mio da otn oe 

Marca S1MAX

-rrto ^
2 M* da 0 ADUB AR O CAtO

5 V*id 164.90
834,50

Art 1* - Fica itwada. nar» ^ fmkr a Fjb

PATtMA CARVALHO GUEDES, nonrad. pela Ponm. r I»™ 
Idcendade (i,) e' 4.I63L47-6 SSP.TR. e menu no CPF o’ 495091 Jf 
Ceofna Mumeipd do Záxtiio le&stil BirtMia Fugiu de Queutu, em Rq

■lo Aep
JU'depa-a Ô44X1US. em üi«M II «M.aniiMo . «o«o.

5 VJ~d 25mm dr pamde c 3.50 ineUoa de comorlmamo, 
tamplo aupenor, çmrt/utot çamanazadoa e mio Oa otya de 
.mpUntaçR. Hmt» StMAX 
Ptoou de SnaOracSo vertical 
am (tia» 18 patvamrada. fn
G-mj (ngeviana Pnsmátlco, com «upote em tU>o rde 
OM.arutado a fogo, com 3 A* de 0 2.25mm de p«mOa e

»• lampio superior. »raAm»

164 « 159,80

7AJU
An 6'. Cadi depjuneidd. mMemunlx. ou ouivi miudl toirri|.MerJ i mn aqulvo, wmodo úo

-Art. T ■ Exu f*ortAhi cnlrart em «igot aa data úe ua auÕMun, rr-.r£iM 
FAÇOMUMoÍaL DE SlOJOÃODO IVaÍ, a d4 egouta dr 10IL

•A*
-44 BÇP

3.00 úepoeníe oc tettetnurlu e pájpru úo» koi f m qoc ie encartra o temo a que i« rtfcre o Atip» 2*

An 7. Câdi iTAitftuxio ddi pule. ou Dlvoíul». no. pnceditoemai que ^iem a («idade, 
pelo uoeita

164.90

QM-gwidoa i mio
P%cas de Sinaiteaçâo «enxai «téHa dà Ragulamantaçlo 
PRIFfirNOAL. am t^pa 18 gaívanuaoa. rmnta toutmenta 
rc<1et'«g. oeikuta Grau Engenrtaryi Pnamauco 
em uoo de
de parede
superior, parafusos B*^amzadoa e mdo 
IntoMmaOo Marca; 51 KM__________________

pavada

tvúerá i ora arjuivo, nomeado pelo .*i«ne da pane ou advogado e página dw aiA*
------- com suporte
2 M* da 0 2,2 Sm m 

corn tamplo 
dc o6m de

em que « emcrtia sua refotocia

Art. r. As pasme contendo oa arquivo* de gm*Ao da^eudténcüa serio airazrrada* em CD-RoevDVD. o qual 
m" BCOKub 1 au da reuiilo e eu]B uldu dcml aet liraiindA, nrpuMjuiiuiuki a mienjo de novo. uquivt»

An r. Ka irJ-lu mi Hiud.-houeu* «tenlfit^iD, ideonfleandol CPI. dau e Boda irumlo, coitoido',
«io disco os mamas dadm. consignadas oo zrv 
Art. I0-. Al piau comendo o. »qui>M de gnviçio dai reumíej rato fmda hIvu em CD-Rom/DVD naenx ou 
.1« .epmuM. o Rtul de-eri ra m«mda mpuralo noi .mo. complemenunt era k«J mguro e que. era nenhum. 
I-.ipdtoie. ieei retinido dm depcndfeicú. d. Oura.

An II. Al pallet advtgaA», lc.te.roi Inratuadoi. confmme o 
CAhendo «o mlemmiido qneraiUi ■ Clnura o meio no qual m aquivoi rato pavada (CD-Rora. DVD. Ducm 
RMDOvfvm, «c.)

Alt. 12. O imeroudo .isunará tenro dr reccl^mrnto úa cõpia gravada, pelo qual 
material c seu uso acluuvo para fins peocettiuh. 
r.rá|r*f. Único. O teimo «rt mjmidundo em duu vim . pnmeira, entitgue u iMemtxlo e . legunds. junlsda 
ao« autos.

Art 13. Rata Resoli^io «trará cm vigor na .Lua de sua publicação.

18 UnkL
165.80 2.964.20 Clóvi* B«m

Tvé

«M Sinalizaçio «ertlcaJ vlirta de RrguU"*m»cAj 
LAMBADA A ll ervap. 18 gisVMJizaca, torato^nt.
reVCva. pgiicutò Grau Engenharia Rrtsmártco. com tuporto 

a^ ga'.antrado a togo. com 2 v^* da O 2.25mm 
a 3,00 maírws de comprlmanto, com tamp4o 

nizados e mio de

na capa
20 UnhJ. er turn de 

da patrdr-
suporlor, parafusoe garva 

.Imptootacto. Marca; «MAX
P ecas dc SlnaBzaçlo vertical «lárta da Rcguiamai>taç8o~ 20
KM R I®, am c»» 16 galvanlxada, frante io(aim«rte 
rePeOva. pci<iita Grau Engenharia Prtemátfco, com ujpone 

aço gahmmtado o togo, co<n 2 0c 0 2,25'Wn 
e. 3.00 metros Oc comorimento, com arnipAo 

galvaniudos a m**> 0c obra de 
_ MAX ______

«1* àrMU**» vertical rUrla 0e Raguiamentoçlo
LOMBADA r LEVADA am ctia» 18 paivanaada, fienf. 
totalmante rrOatlva, palicuia Grau tnganharta PrtsmâOco, 
suporta em tut» da aço garvanuado a fogo.
2,2Smm Oc parede e 3,00 magos dc ca

165.90 1318,00
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20 Untd. em tubo de 
de parade
supaner. parafuso* 
irrpafitaç»,. Marca- SI

165.90 3.318,00 poderio ofco cópia do matou] gravado. PORTARIA v mm

5ÚMUI.A: DISPOR SOM 
PÚBLICA MUNICIPAL. Al 
funçio dc Dtiama do Com 
Puglia de Queiroe.

13 Uold rcsponsabili?ar4. sank» o2 da 0 164.00 1.978.80«mprtmantxi, com 
tampá© suparuK. pamtosoe gaivanlrado* c mio úe obra dc 
impiantacig, Marca: S1MAX _________

t««iUMciAoira™an.!oM^^. â,,ul-WM,,-,M^l d-«M»,S!S5I5S525.lWTO.
umMra sm ora-mpaoo no -ueiaito . ír. comum Ko-do four .. pa-.m, d«d< qu. .moeli.k» ledo. m diumm 
ÔTviTi - ' ‘*'1 U:l * Mnl' ‘ « Xo-r-ada dePraeran-

viLOitraiPm.MíiMonAnu-omof.d.okmmDbmnoun.uün.oMUoUcouMM.oMtopw»*#» 19 886,00
(dcMvove mil. onocemo. . o»n» . iMl mM.), mcdOT. . unamuelo da fccumomOk. tax m-mw»

O OE 8MTBEOA: A entrega das placa», 
pra» m4» 10 ca 07 (sato) dUs corrido*. apó« j

O Prefeito do MuutdD
usrado de uaur .iribulçita que lhe ito confaidm era lei. retolvo;

5v
Ú.MMtr d. Praldioela d. Cáxur. Municipal de Ivtlpori, 

ano d< dob mil e dazr.
■oa vinir « oüo diai do de agodo do

DESJONAR:

M-* do acordo a sofldiaçlo do Departamento Oa Compras, 
formallaçào « attinaruw do contrato

Ar». 1* - A funcianára publica tnunkipel ANA LÚCIA PKRKIRA OA» 
(rg' "* 4 W7.443-9 SSP.TR. o inseriu no CPF o* «-14.625.2*9-72, çm 
atnbuiçóes do Cargo de L>iretoni úo Centro Municipal de RducaçJk. Iníairf

EdiviWo Aparecido MotitanhrnDO PAGAMBNTO: O pagamento das placas, davldamwrta i-ntaiadas. seto etotuado em 
numl •^,í,nkM‘ '«Km» O- maJuM..

Finança* da «Vetoturi Municipal ou va Sistema DancArlo.

Mino Hortatí 15 (quinze) dias útrts apde 
ônus de bete. na Smatana de

Proldator laSccmárie
DO* REAJUSTES O
™. -a fuma da L-i  ̂^ Anr- Eaa Porrarta entrará cm vigor na dau dc sua suinatuni, rtvog^

« PAÇO MUNICIPAL DE SÃO JOÀO DO IVAÍ. U de ^„.o, j, j,,xPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ

• '7"*'“ “ l-raOT. o-,.to m . »mllraoo oo OUUBO«d.l do atouulpto peto
.meumpdraemo «odisoosoito.it. 61, p-toralo único, 04 loln-8.666/93. —"-a-v. peto aóvi.i

-,.fiJÍL^S Cê!. f,HAIS ,‘am IN'» *"»0«oi. deu. contrafo, liutoceoOOT. de traracAeto ■< a»vd!d>« 
ra LrtJ??6ím9?ÍÍ *“> « Nno* ««u«l. rat. o d". MViOU-PHin . to mtonm

* • * lol ComplMoeoui -• 001/100’ Utoglme hrtllco nleieoeltoo •
l jxr aR*trn de aan» mm a* awlçfiw rnocM.
Jrtsrnça d» Aa* temmunhas.

PnAD

DEOurrov. 041/M12

SÚMULA: AHKE CHÍDrrO SUPLEMENTA» 
ESPECIFICA

U PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BOM ESTADO DO 
PARANA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
ACORDO COM A LEI 133/2811 DE 1001/3011.

DECRETA;

COMO

wr+mo *m 03 (Ws) Ma* d* ig.« e I^e, r»
PREFEITURA MUNICIPAL DE 8 

ESTADO DO PAR*
56o PsO-d do NM, 22dragoetode2DU

COMTRATAMTi:
E DE

HARM RUMA OCLL* ROEU MAGJtl

enRATo oe comvémo 
It

■nscrtto ro CNPJ n“ 75741 uABTOOl B. orato ra, 174.06001*» ,• 
de Mu marxlalo e hincíes, Sr. SLV» DAMOS RLHO 
e CPFlMF sot) 0 n» 409 892.329-72.
£2MTRAT<lPAi ASSOOAÇto DE RAJS E AMIGOS DOS 
95.680 9890001-38. SmjADA NA RUA XlAO MENDES OA SlLVL

COSfTAAT ADA: An-. I- ■ Fira 0 Biccutivo MuiucpU mnorixmlo . tora no Oframodo pragnun. do Munido» 
ParaiO, rara Exornlelo de .017. toertun ciedío «iftanem» 00 vrtoe 1» R5 1J5L00 (Um 

d.u ranl.)po, SUPERÁVIT FINANCEIROpm. Mudo 10, toguuxrapra,raiom

úe RJo Bom -
nil frezreta* r

HAAOLO UMA OO* SANTOS
coHÉnno € SERVIÇOS OE sinaozaçAo

COMTRATAN Muitoipio de Grarates Rioe. Eaaoo »(•
L-MÍ

pcrtadoia177 - SECRETAJUA MIN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
074» - FINDO MITN. DE ASSISTtNCIA SEXTAL 
0*3*43)811 JJML8000 Pragr.m. ICO
'J.90J0.80.JM»i Mau, 1.1 de C««..»o__________________
PONTE 171 RECURSOS: 33742 Kill- Enratolo. Aueil.ra.PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ
RS 1.352,00

- Deepest: 3360

n Artigo aramor <fc r-rserae DBCRETO no vator dc RS 
rtab) como Si*»ai\Tt Fituncebo aa* *cf xise* fomea de rroiraos

«©cunios Rroncorw pwa atender a fctenfençáo da Em 
referente a aimentaçào etas afcra. fcnpsa das dependérciâ o»m 
de cxizlnfia.

5 0  ̂“rt" 
DATA OA ASSINATURA:
EOTO:

AlP 3* . Como Reeunen para ahemira de que 
ISSLH lUa ml Urramea « cleqm.u c dou ra

CONVITE
EXCESSO DE ARRECADAÇAO:
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